Os agentes de pequeno porte e Empresas, no uso de dados de outras empresas concorrentes ou não, obrigatoriamente, em nome da Inovação, ciência e fomento da economia formal, terão que respeitar os dados de Empresas concorrentes ou não, respeitar os nomes Empresariais, títulos de estabelecimentos e a parte nominativa de marcas que são registradas em conforme com a Lei 9279/96, constituindo infrações graves previstas nesta lei de proteção de dados, o uso não autorizado de:  nome empresarial de terceiro, parte nominativa de marca, titulo de estabelecimento de terceiro para fins comerciais ou didático sem autorização.  O uso sem autorização de nome empresarial registrado em qualquer jurisdição do Brasil, de parte nominativa de marca registrada no órgão federal responsável o INPI, , será considerado uso indevido e não autorizado de dados de terceiro com as punições previstas nesta lei. O agente ou empresa de médio e pequeno porte que desrespeitar o presente artigo de lei, além das sanções previstas nesta lei, não estará isento de responder pelos danos previstos no código civil e lei de propriedade intelectual 9279/96, referente ao uso de nome de terceiro registrado, por gerar danos a economia, ao estado, ao desenvolvimento da ciência e inovação tecnológica.
Motivos, razoes e benefícios de acrescentar esse artigo:

a) Promover o respeito a constituição artigo V, e o código de defesa do Consumidor Art. 4º respeito as marcas, nomes de empresas e títulos de estabelecimento, se a lei não barrar uso de dados tambem no mundo virtual, ira lesar os MEIs, empresas ira prejudicar os registros empresariais e de marcas, pois como a contrafracao no Brasil é grande, há riscos de quem já praticava infração contra nomes de terceiros voltar-se para o comercio e industria por falta de lei. 

b) Incentivará a inovação, fomento a economia, registro de marcas, nomes empresariais pois aumentará a distintividade por um não poder usar o nome do outro, fortalecendo a livre concorrência. 

c) Não adianta um empresário ter seus dados pessoais respeitados e de seu ganha pão sua empresa, sendo estraçalhado no mundo virtual, ele é lesado da mesma forma, e como consequência devido a falta de segurança jurídica não terá interesse em ter mais negocio ou empresas devido a contrafracao com seu nome em ambiente virtual. 
d) Fortalecerá a segurança jurídica nas instituições beneficiando o mercado e a economia de varias formas, pois  os empreendedores, microempresários, MEIs, se sentirão protegidos e aptos a investir em seu negocio, pois não terá seu nome roubado ou copiado por terceiro de má fé, pois bastará estar registrado em uma Junta Comercial e no INPI.

e) Evitará demandas e litígios que causam mortandades de empresas, pois se uma empresa de 3 anos tiver seu nome copiado ou a parte nominativa de sua marca.  

f) Se a lei permitir usar o nome de terceiro para fins didáticos como citações em artigos, sem autorização, como os motores de busca web acham o sitio web apenas com o uso de um termo, ira acontecer em avalanche o que já acontece hoje, que é ser criado artigos fúteis em blogs apenas para o titular do blog ser achado na web,  e promover desvio de clientela e audiencia, promovendo a contrafracao em cima de nome e dados de terceiro sem autorização. 

g) Estimulara a venda de franquias, com consequente arrecadação de impostos, pois para usar terá que ter licença e para ter licença terá que comprar.  
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